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Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Antônio Esmael 
Alves de Mira sobre a possibilidade de prolongamento da Rua José 
Manoel Martins Lorenci, para interligar a Rua Sebastião Flávio Pinheiro 
com a Rua Francisco de Arruda Prado — Centro de Zoonoses. 

Ilustríssimo Presidente, 

Pelo presente, acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado 
nesta Câmara Municipal sob n° 966/2017 (Requerimento n° 176/2017) requerendo 
informações sobre a possibilidade de prolongamento da Rua José Manoel Martins 
Lorenci, localizada no Jardim Maria Luiza II, para interligar a Rua Sebastião Flávio 
Pinheiro com a Rua Francisco de Arruda Prado. 

Informo que a sugestão já foi enviada para à Secretaria de Obras do 
Município, para analisar a possibilidade e, inclusive, por se tratar de área institucional, 
necessário se faz avaliar a possibilidade jurídica da referida obra que, certamente, 
necessitará de autorização legislativa para nova afetação da área pública com 
finalidade distante da inicialmente prevista. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Ilm° Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de 
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